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REQUERIMENTO Nº               /2007 
(Da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústri a e Comércio) 

 
 

 

Requer revisão do despacho aposto ao  Projeto 

de Lei nº 19, de 2007, de modo a incluir a 

Comissão de Desenvolvimento Econômico, 

Indústria e Comércio no despacho, além das 

comissões constantes no despacho inicial. 

 
 

 

Senhor Presidente, 

 

 

O Projeto de Lei nº 19/2007 estabelece a meta de 5,2% para a 

redução das emissões de gases do efeito estufa, em relação ao percentual emitido 

em 1990, a ser atingida até o ano de 2012. Para tanto, confere ao Poder Executivo, 

por meio dos Ministérios do Meio Ambiente e da Ciência e Tecnologia, a 

competência para editar os atos normativos necessários ao efetivo cumprimento da 

meta. 

A imposição de metas de redução de gases do efeito estufa aos 

países em desenvolvimento foi um dos temas de maior controvérsia no último Painel 

Intergovernamental de Mudanças Climáticas (IPCC) realizado pela ONU. A posição 

do governo brasileiro foi clara no sentido de não aceitar a imposição de metas no 

próximo período de compromissos – após 2012 - diante dos obstáculos que essa 

medida criará para o crescimento econômico do país.  

A emissão de gases do efeito estufa diz respeito a inúmeros setores 

da economia em razão da transversalidade do tema. Impor metas afetará tanto a 

produção agropecuária como a prestação de serviços e a produção industrial.  
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Regimentalmente, compete à Comissão de Desenvolvimento 

Econômico, Indústria e Comércio - CDEIC apreciar as proposições sobre “política e 

atividade industrial, comercial e agrícola; setor econômico terciário (...)”, sobre 

“atividade econômica estatal e em regime empresarial” e sobre “fiscalização e 

incentivo pelo Estado às atividades econômicas; (...)”. 

Dessa forma, é imperioso que a CDEIC seja ouvida na análise do PL 

19/2007, posto que o escopo da proposição é matéria afeta também à esta 

Comissão. 

Diante de todo o exposto requeiro a Vossa Excelência, nos termos 

do art 41, XX, combinado com os artigos 141 e 32, VI do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o reexame do despacho inicial referente ao PL 19 de 2007, 

de autoria do Deputado Sarney Filho (PV/MA), que "Dispõe sobre o estabelecimento 

de metas voltadas para a redução da emissão de gases responsáveis pelo efeito 

estufa.”, para que seja, também, distribuído à Comissão de Desenvolvimento 

Econômico, Indústria e Comércio - CDEIC.  

 

 

Sala da Comissão,  11de setembro de .2007. 

 

 

 

Deputado WELLINGTON FAGUNDES  

Presidente 


